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Tendo-a recorrente demonstrado que os débitos ensejadores da sua exclusdo do
regime do SIMPLES NACIONAL foram todos extintos por prescricdo
decretada em deciséo judicial transitada em julgado, descabido o procedimento
da Autoridade Tributaria de exclui-la do SIMPLES NACIONAL a partir de 1°
de janeiro de 2017, impondo-se o cancelamento do ADE excludente e a
mantenca da contribuinte no mencionado regime simplificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso voluntéario, determinando seja a recorrente mantida no regime do
SIMPLES NACIONAL, cancelando os efeitos do ADE da DRF/Recife/PE e reformando a

deciséo a quo.
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES
 NACIONAL. DÉBITOS PRESCRITOS.
 Tendo a recorrente demonstrado que os débitos ensejadores da sua exclusão do regime do SIMPLES NACIONAL foram todos extintos por prescrição decretada em decisão judicial transitada em julgado, descabido o procedimento da Autoridade Tributária de excluí-la do SIMPLES NACIONAL a partir de 1º de janeiro de 2017, impondo-se o cancelamento do ADE excludente e a mantença da contribuinte no mencionado regime simplificado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, determinando seja a recorrente mantida no regime do SIMPLES NACIONAL, cancelando os efeitos do ADE da DRF/Recife/PE e reformando a decisão a quo.
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 4ª Turma da DRJ/FNS, sessão de 20 de setembro de 2017, que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 2/5) e ratificou o entendimento da DRF/RECIFE/PE, expresso no Ato Declaratório Executivo DRF/REC nº 2109339, de 9 de setembro de 2016 (fls. 28/29), mediante o qual a recorrente foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), �em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, relacionados no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso I do art. 29, inciso II do caput e § 2º do art. 30 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alínea �d� do inciso II do art. 73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011�.
O ADE, na íntegra, está abaixo reproduzido:

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou MI (fls. 2/5), alegando, conforme resumido pela decisão de 1º Piso:
�- que os débitos são objeto da Ação Executiva Fiscal identificada sob nº 0013699-91.2012.4.05.8300, a qual tramitou perante a 11ª Vara Federal da Seção Judiciária do Recife-PE. 
- que contra esta execução fiscal a empresa ofertou EMBARGOS A EXECUÇÃO, distribuídos por dependência e identificados sob o nº 0001652-17.2014.4.05.8300, ao qual fora dado PROVIMENTO, extinguindo-se a EXECUÇÃO FISCAL, conforme faz prova em anexo. 
- que contra a supracitada SENTENÇA fora interposto recurso de APELAÇÃO pela FAZENDA NACIONAL, o qual FORA JULGADO IMPROVIDO PELO TRF5 REGIÃO, mantendo-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
- que contra o referido acórdão foi interposto pela FAZENDA NACIONAL recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o qual não possui efeito suspensivo, pendentes de JULGAMENTO, conforme faz prova em anexo. 
- por tais razões, EVIDENCIA-SE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, por aplicação análoga, AO PRESENTE CASO, do ART. 151, inciso V do CTN, o que é pacificamente reconhecido pelos nossos TRF�.
Acostou decisão judicial e arrematou:

Submetida à apreciação da 4ª Turma da DRJ/FNS, foi prolatada decisão (fls. 57/64) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/RECIFE/PE no sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), conforme razões de decidir expostas no voto condutor:
�Os extratos de f. 35 a 42 confirmam que os débitos indicados no ADE são objeto do processo de execução fiscal nº 0013699-91.2012.4.05.8300, como relata a manifestante.
A sentença tem o seguinte dispositivo (f. 17):

A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região Fiscal negou provimento à apelação da União em acórdão com a seguinte ementa:

Todavia, essas decisões judiciais favoráveis à contribuinte, em sentença e acórdão, não implicam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. De se ver. 
As causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão previstas no art. 151 do CTN, nos seguintes termos:
(...)
De início, é importante esclarecer que apenas Lei Complementar pode estabelecer causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por força do disposto no art. 146, III, �b�, da Constituição Federal.
Note-se que a interposição de embargos à execução fiscal não é contemplada no dispositivo acima transcrito.
Tampouco a sentença que julgou procedentes os embargos à execução ou o acórdão que negou provimento à apelação da União têm o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário exigido, pois estas não são hipóteses previstas no art. 151 do CTN.
Atualmente o processo encontra-se no Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do Recurso Especial interposto pela União. 
O entendimento ora exposto encontra amparo no seguinte precedente do STJ (grifei):
(...)
Neste sentido, também tem decidido a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.71.00.034896-9/RS, em julgado de 28/04/2009, com a seguinte ementa:
(...)
Ante o exposto, não havendo comprovação da suspensão da exigibilidade dos débitos objeto do ADE, é de se referendar o Ato Declaratório Executivo que excluiu a Interessada do Simples Nacional�.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2017 
EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO SIMPLES NACIONAL. HIPÓTESE. 
Acarreta a exclusão de ofício do Simples Nacional, a existência de débitos com exigibilidade não suspensa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 69/70) e documentos encartados (fls. 71/74), no qual rebateu a decisão da DRF/RECIFE/PE e da DRJ/FNS e, no mérito, afirmou expressamente:

É o relatório do essencial, em apertada síntese.









 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 24/10/2017 � fls. 66, protocolização da peça recursal de 2ª Instância em 08/11/2017 � fls. 67), a recorrente está corretamente representada por um de seus sócios administradores, nos termos de seu contrato social, e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
De plano, para que não pairem dúvidas, é consabido que o SIMPLES NACIONAL é regime que, além de trazer verdadeiro benefício fiscal aos contribuintes, não deriva de imposição legal, mas de opção da pessoa jurídica que, se a ele resolver aderir, deve se submeter a todas as regras impostas, dentre estas, a impossibilidade da existência de dívidas em nome da empresa junto ao INSS, bem como às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.
Então, em via dupla, se o sistema é altamente compensador para as micro e pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assunção, que inexistam débitos tributários ou previdenciários sem exigibilidade suspensa.
Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribuições, o diploma legal que institui o SIMPLES NACIONAL previu condições especiais para o ingresso e permanência no novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
Pois bem, no caso concreto, a Autoridade Tributária da DRF/Recife/PE emitiu ADE de exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006) �em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, relacionados no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso I do art. 29, inciso II do caput e § 2º do art. 30 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alínea �d� do inciso II do art. 73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011�.
Para suportar ao ato administrativo de exclusão juntou aos autos consultas junto ao sistema �SIVEX � Sistema de Vedações e Exclusões do SIMPLES�, apontando a situação fiscal da contribuinte no momento da exclusão (fls. 44):

De sua parte a recorrente alegou estar sofrendo execução fiscal em relação a tais débitos (inscrições em DAU acima referidas), tendo ofertado embargos à execução na forma da LEF (Lei de Execução Fiscal nº 6.830, de 1980), de modo que a exigibilidade de referidos tributos estaria suspensa e a sua manutenção no regime simplificado deveria ser deferida. Acrescentou, ainda, que nas primeira e segunda instâncias judiciais federais havia sido decretada a prescrição dos créditos tributários e a consequente extinção do referido débito (CTN � artigo 156, V).
A decisão recorrida entendeu de forma diversa, primeiro assentando que oposição de embargos à execução não suspende a exigibilidade do crédito tributário posto que não elencada esta possibilidade em nenhum dos incisos do artigo 151, do Códex. Depois, que a LEF seria ato legislativo específico e de nível ordinário não se prestando a fixar causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, matéria afeta exclusivamente à Lei Complementar.
No expresso dizer da decisão recorrida (Ac. DRJ � fls. 61):
�De início, é importante esclarecer que apenas Lei Complementar pode estabelecer causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por força do disposto no art. 146, III, �b�, da Constituição Federal. 
Note-se que a interposição de embargos à execução fiscal não é contemplada no dispositivo acima transcrito. 
Tampouco a sentença que julgou procedentes os embargos à execução ou o acórdão que negou provimento à apelação da União têm o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário exigido, pois estas não são hipóteses previstas no art. 151 do CTN�.
Para finalizar que referido processo �encontra-se no Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do Recurso Especial interposto pela União�. (ibidem):
Postos os fatos e argumentos, ao voto.
DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEF) E DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
De plano, impendem alguns comentários sobre a execução fiscal, a suspensão da exigibilidade, a legislação tributária e a LEF.
A Lei nº 6.830/1980 (LEF), expressamente dispõe sobre os �embargos à execução� em seu artigo 16, verbis:
Art. 16 � O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
I � do depósito;
II � da juntada da prova da fiança bancária;
III � da intimação da penhora.
§ 1º � Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.
§ 2º � No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.
§ 3º � Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.
Note-se que referido mandamento legal nada estabelece quanto aos efeitos decorrentes do recebimento dos embargos à execução fiscal, mais especificamente, se tal medida implicaria na suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão.
Com isso, durante largo espaço temporal, doutrina e jurisprudência convergiram no entendimento de que, in casu, caberia aplicar subsidiariamente à LEF, nos casos em que houvesse omissão processual, os parâmetros do CPC/1973, artigo 739, como se vê na lição de Leandro Paulsen:
�Os Embargos suspendem a execução. Dispõe os §§ 1º a 3º do art. 739 do CPC, acrescentados pela lei 8.953/94: �§1º Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo. §2º Quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá quanto à parte não embargada. §3º O oferecimento dos embargos por um dos devedores não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante� (in Direito Processual Tributário : Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência � Porto Alegre � Livraria do Advogado- 2003 -  p. 203 � destaque acrescido).
Esse entendimento de que a ação de embargos à execução fiscal também acarretava a suspensão do executivo fiscal, a exemplo do que ocorria na execução civil em face da aplicação supletiva do Código de Processo Civil à Lei de Execuções Fiscais (art. 1º da Lei 6.830/80), durou até a edição da Lei nº 11.382, de 6 de dezembro de 2006 que revogou o artigo 739 do Código de Processo Civil de 1973 e nele introduziu o artigo 739-A.
Segundo o então novel dispositivo, os embargos opostos pelo executado não mais possuíam o efeito suspensivo como regra, ou seja, por aplicação acessória do art. 739-A do Código de Processo Civil à LEF (Lei nº 6.830/1980), os embargos não mais adiam a execução fiscal, cabendo ao juiz, mediante requerimento do executado e convencendo-se da relevância do argumento e do risco de dano, atribuir aos embargos o efeito suspensivo, situação adotada e consolidada no CPC atualmente vigente (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, artigo 919), verbis:
Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.
§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
§ 2º Cessando as circunstâncias que a motivaram, a decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.
§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.
§ 4º A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.
§ 5º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos bens. (negritou-se).
Assim, o efeito suspensivo que decorria da simples oposição dos embargos (art. 739, do CPC/1973), a partir de 2006, inicialmente em razão da promulgação da Lei nº 11.382/2006 e depois com o atual CPC/2015, passou a exigir decisão fundamentada do Magistrado, observando os requisitos exigidos no art. 739-A (CPC/1973) e, depois, no art. 919, do CPC/ 2015, restando alterada toda a sistemática anterior.
Dessa forma, �a suspensão da execução, que antes era ope legis, dependendo de simples apresentação dos embargos, com a reforma passou a ser ope judicis, isto é, decorre de decisão proferida pelo juiz à luz dos requisitos do parágrafo 1º do art. 739-A�, cabendo ao Magistrado atentar se o pedido para que os embargos tenham efeito suspensivo apresenta solidamente os requisitos exigidos de, a) relevância da fundamentação; b) risco manifesto de dano grave de incerta ou difícil reparação; e, c) garantia da execução.
DO CASO CONCRETO
Feitas estas breves ponderações, já se pode voltar ao caso concreto.
Como visto, a alegação da recorrente é de que a execução contra ela perpetrada pela Fazenda Pública Federal estaria com exigibilidade suspensa pela oposição de embargos, entendimento frontalmente diverso do esposado pela decisão recorrida ao assentar que �apenas Lei Complementar pode estabelecer causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por força do disposto no art. 146, III, �b�, da Constituição Federal�; que, �a interposição de embargos à execução fiscal não é contemplada no dispositivo acima transcrito�; e que, �tampouco a sentença que julgou procedentes os embargos à execução ou o acórdão que negou provimento à apelação da União têm o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário exigido, pois estas não são hipóteses previstas no art. 151 do CTN�.
Pois bem, já dito atrás, a partir de 2006 os embargos não mais operam efeito suspensivo automático à execução, impondo a manifestação do Juiz.
No caso presente, a execução procedida pela Fazenda Federal iniciou-se em 23/04/2012 (fls. 23), a sentença dos embargos � favorável à contribuinte � data de 05/09/2014 (fls. 17) e o Acórdão do TRF5, que analisou a remessa oficial e a ela negou provimento, mantendo a decisão de origem, foi proferido em 11/05/2015 (fls. 18), ou seja, temporalmente DENTRO dos parâmetros trazidos pela Lei nº 11.382/2006 e depois pelo artigo 919, do CPC/2015.
Nessa visão, irretocável a decisão da DRJ de entender que a simples oposição dos embargos não implicaria a suspensão da exigibilidade, ou seja, o crédito tributário estava plenamente exigível e assim configurada a vedação trazida pelo artigo 17, V, da LC nº 123/2006, para fins de ingresso ou permanência no SIMPLES NACIONAL.
Todavia, há aspecto mais relevante do que o cunho formal que se apresenta no caso. Trata-se da decisão DE MÉRITO prolatada em todas as instâncias em que discutidos os autos, e SEMPRE de forma favorável à recorrente.
Veja-se:

em 1ª Instância (fls. 17):



em 2ª Instância � TRF5 (fls. 18):

É certo que a Relatoria de 1º Grau posicionou que referidas decisões, à época da prolação da decisão da DRJ, ainda estavam sub judice junto ao STJ (�atualmente o processo encontra-se no Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do Recurso Especial interposto pela União� � fls. 61), porém tal quadro restou superado com a decisão da Corte Infraconstitucional que não conheceu do Recurso Especial manejado pela Fazenda, conforme abaixo se reproduz (pesquisas deste Relator no sítio do Tribunal em agosto de 2020):

(...)

Em suma, o crédito tributário sob execução e que deu azo à exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL foi declarado EXTINTO, por PRESCRIÇÃO (art. 156, V, do CTN).
Com isso, abstraindo as discussões de cunho formal, o mais importante aspecto a ser observado é que a recorrente NÃO TINHA DÉBITOS junto ao Poder Público, posto que EXTINTOS por decisão judicial definitiva.
Mais um detalhe: sequer se poderia alegar que, à data da emissão do ADE de exclusão do regime em 03 de setembro de 2016, a situação jurídica ainda se encontrasse pendente, posto que, em 11 de junho de 2015 (mais de um ano antes, portanto), o TRF5 já havia decidido o mérito da refrega, dando provimento aos embargos e afastando a execução. O que o STJ fez em 2017, ao negar conhecimento ao RE manejado pela Fazenda Nacional, foi apenas chancelar a decisão (que, aliás, já havia ratificado a decisão de 1º Grau da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco).
Nesse cenário, induvidosamente a exclusão da contribuinte do regime do SIMPLES NACIONAL não pode ser mantida.
Por fim, mas não menos importante, cabe lembrar que, em regra, os recursos, Especial (STJ) e Extraordinário (STF), não são dotados de efeito suspensivo, em consonância com os artigos 1029 e 1030, do CPC/2015.
Para que ocorra a concessão de efeito suspensivo, medida excepcional, além da obrigatória observância dos preceitos § 5º, do artigo 1029, do CPC/2015, necessário se demonstrar �a presença de premissas como a probabilidade de êxito recursal, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo�, o que não se vê nos autos aqui analisados, de modo que, inelutavelmente, o REsp manejado pela Fazenda Pública, enquanto não decidido, continha apenas o efeito devolutivo e atendia ao princípio do duplo grau de jurisdição, sem suspensão da eficácia da decisão recorrida.
Em suma, discutindo-se no REsp tão somente o direito, ele tem que ser recebido só no efeito devolutivo; sendo possível a execução provisória da sentença prolatada pelo Tribunal de origem, conforme disposto no artigo 995, do CPC/2015, verbis:
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
Então, inexistindo qualquer menção na decisão do STJ de que tenha sido aplicada a previsão do parágrafo único, do artigo 995, do Código de Processo Civil de 2015 (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), os efeitos irradiados pela interposição do REsp fazendário foram somente �devolutivos�, sem interrupção do quanto decidido na decisão recorrida.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, determinando seja a recorrente mantida no regime do SIMPLES NACIONAL, cancelando os efeitos do ADE da DRF/Recife/PE e reformando a decisão a quo.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-004.907 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10480.729577/2016-71

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 42 Turma da DRJ/FNS, sessdo de 20 de setembro de 2017, que
indeferiu a manifestacdo de inconformidade apresentada (fls. 2/5) e ratificou o entendimento da
DRF/RECIFE/PE, expresso no Ato Declaratério Executivo DRF/REC n° 2109339, de 9 de
setembro de 2016 (fls. 28/29), mediante o qual a recorrente foi excluida do regime do SIMPLES
NACIONAL (LC n° 123/2006), “em virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com
exigibilidade ndo suspensa, relacionados no Anexo Unico a este Ato Declaratério Executivo (ADE),
conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso | do art. 29, inciso Il do caput e 8 2° do art. 30 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alinea “d” do inciso II do art. 73 da
Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011”.

O ADE, na integra, esta abaixo reproduzido:

st o reotaret

Lote: 9/2016
ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF/REC N2 2109339, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016.

Exclui do Regime Especial Unificado de Arrecadagao de Tributos e
Contribuigées devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional), de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 20086, a pessoa juridica que
menciona.

O(A) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuic&o que Ihe confere o inciso |l do art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF n? 203, de 14 de
maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e no inciso |
do art. 75 da Resolugdo CGSN n? 94, de 29 de novembro de 2011,

DECLARA:

Art. 12 Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arrecadagéo de Tributos e Contribuigbes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte {Simples Nacional) a pessoa juridica, a seguir identificada, em virtude de
possuir débitos com a Fazenda Plblica Federal, com exigibilidade nao suspensa, relacionados no Anexo Unico a este Ato
Declaratério Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso | do art. 29, inciso |l do caput e § 22 do art. 30
da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alinea “d" do inciso Il do art. 73 da
Resolugio CGSN n? 94, de 29 de novembro de 2011.

Nome Empresarial: MONTEL MONTAGENS METALICAS LIMITADA - ME
Nimero de Inscrigao no CNPJ: 11.217.676/0001-58

Art. 22 Os efeitos da exclusdo dar-se-80 a partir do dia 12 de janeiro de 2017, conforme disposto no inciso IV do art.
31 da Lei Complementar n® 123, de 2006, e inciso | do art. 76 da Resolugio CGSN n? 94, de 2011.

Art. 32 Considerar-se-4 realizada a ciéncia no dia em gue a pessoa juridica consultar a mensagem disponibilizada
lem seu Domicilio Tributério Eletrénico do Simples Nacional (DTE-SN) ou, caso essa consulta ocorra em dia néo (til, sera
considerado o primeiro dia (til seguinte, conforme disposto nos § 1%-A e § 1%-B do art. 16 da Lei Complementar n® 123, de
2006.

Paragrafo (nico. Se a consulta ndo for efetuada em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da
disponibilizagéo dessa mensagem no DTE-SN, serd considerada automaticamente realizada na data do término desse
prazo, conforme disposto no § 12-C do art. 16 da Lei Complementar n? 123, de 2006.

Art. 42 Caso a totalidade dos débitos da pessoa juridica seja regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da ciéncia deste ADE, a excluséo tornar-se-a automaticamente sem efeito, ressalvada a possibilidade de emissao de
novo ADE devido a outras pendéncias porventura identificadas.

Art. 52 A pessoa juridica que desejar contestar a sua exclusdo do Simples Nacional devera apresentar, no prazo de
30 (trinta) dias contados da data da ciéncia deste ADE, impugnacgZo dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
[Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdigdo, conforme disposto
no art. 39 da Lei Complementar n? 123, de 2006, e art. 109 da Resolugdo CGSN n? 94, de 2011, e nos termos do Decreto n?
70.235, de 6 de marco de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Paréagrafo Unico. Na hipétese de apresentagéo de impugnagéo tempestiva, o termo de exclusdo somente se
tornara efetivo quando a decisBo definitiva for desfavorével ao contribuinte, conforme disposto no § 32 do art. 75 da
Resolugdo CGSN n? 94, de 2011, observando-se, quanto aos efeitos da exclusdo, o disposto no art. 76 da Resolucéo
CGSN n? 94, de 2011.
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Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou MI (fls. 2/5), alegando,
conforme resumido pela deciséo de 1° Piso:

“- que os débitos sdo objeto da Acdo Executiva Fiscal identificada sob n® 0013699-
91.2012.4.05.8300, a qual tramitou perante a 112 Vara Federal da Secdo Judiciaria
do Recife-PE.

- que contra esta execucdo fiscal a empresa ofertou EMBARGOS A EXECUCAO,
distribuidos por dependéncia e identificados sob 0 n° 0001652-17.2014.4.05.8300, ao
qual fora dado PROVIMENTO, extinguindo-se a EXECUCAO FISCAL, conforme faz
prova em anexo.

- que contra a supracitada SENTENCA fora interposto recurso de APELACAO pela
FAZENDA NACIONAL, o qual FORA JULGADO IMPROVIDO PELO TRF5
REGIAO, mantendo-se a EXTINCAO DA EXECUCAO FISCAL.

- que contra o referido acordao foi interposto pela FAZENDA NACIONAL recurso de
EMBARGOS DE DECLARACAO, o qual ndo possui efeito suspensivo, pendentes de
JULGAMENTO, conforme faz prova em anexo.

- por tais razbes, EVIDENCIA-SE A SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO, por aplicagdo analoga, AO PRESENTE CASO, do ART. 151, inciso V do
CTN, o que é pacificamente reconhecido pelos nossos TRF”.

Acostou decisdo judicial e arrematou:

Diante do exposto, o ATO ADMINISTRATIVO praticado, sem qualgquer
margem de duavida, afronta dispositivo legal, configurando-se
medida desproporcional e prejudicial, sem gqualquer respaldo
legal e Jjurisprudencial, notadamente, diante do posicionamento
judicial de 1® e 2% instancias, havendo SENTENCA E ACORDAO
FAVORAVEIS ao contribuinte.

Submetida a apreciacdo da 4% Turma da DRJ/FNS, foi prolatada decisdo (fls.
57/64) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/RECIFE/PE no
sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006),
conforme razdes de decidir expostas no voto condutor:

“Os extratos de f. 35 a 42 confirmam que os débitos indicados no ADE s&o
objeto do processo de execugdo fiscal n°® 0013699-91.2012.4.05.8300, como
relata a manifestante.

A sentenca tem o seguinte dispositivo (f. 17):
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“Il - Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido, declarande a
prescrigio dos créditos tributdrios executados e
extinguindo o processo com resolucdo:do mérito
{art. 369, inciso I, do CPC).

Concomitantemente, DECLARO A EXTINCAO DA
EXECUCAO FISCAL n° D013689-91.2012.4.05.8300,
com _fundamento no ari. 269, IV, cfc art. 328,
amboes do Cod'go de Processo Civil.

Determino a__ imediata liberacdo  dos  valores
blogueados pelo sistema BACENJUD.

Condeno a UNJAO (FAZENDA NACIONAL) no pagamento
de honordrios cdvocaticios, nos termos do art. 20, §4° do

CPC, os gquals arbifro no valor de RS 1L.500,00 (mid e
quinhentos reas).

Sem custas.
Sentenca ndo sujeila ao reexame necessdno (§ 2° do art
475 do CPC.

Apds o mansito em julpado, providencie a Secretaria o
traslado dessa decisdo infegrotive. bem como  da
sentenga de fls, 1687174,

Publigue-se, Reglsire-se, [ptimem-se.

Recife. 05/09,/2014. |

A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 5% Regido Fiscal negou
provimento & apelacdo da Unido em acordao com a seguinte ementa:

EMENTA

TRIBUTARIO., EMBARGOS A EXECUGAO FISCAL. PRESCRIGAQO,
PARCELAMENTO. INEXISTENCIA.

1. A entrega de deciaragdo pelo contribuinte reconhecendo o débito fiscal (v. g.,
DCTF, Termo de Confissdo para adeso ao parcelamento, etc.) constitui, desde ja,
o crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia pelo Fisco (cf. sumula n®
436 do STJ). Constituido o crédito pela declaragio e nio tendo havido o seu
pagamento anlecipado, passa a correr, a partir do vencimento do tributo ou da
entrega da declaragdo — o que for posterior -, 0 prazo prescricional para cobranca
deste,

2. No caso concreto, conforme conjunto probatério dos autos, os créditos tributarios
foram constituidos a partir da entrega de declaragdes pelo contribuinte em
07/10/2005, 06/10/2006, 24/11/2006 e 26/06/2007. Ocorre que a respectiva
execugdo fiscal somente fol proposta em 01/08/2012, apés, portanto, o quinguénio
legal para a cobranga dos débitos. Deste modo, restaram estes extintes pela
prescricdo, como acertadamente decidido pelo juizo a quo.

3. O parcelamento da divida pelo contribuinte, alegado pela apelante e que, acaso
existente, interromperia o lapso prescricional, nao restou demonstrado nos autos.
Pelo contrério, documentos expedidos pela prépria Fazenda Nacional ddo conta de
néo ter havido parcelamento para as inscrigdes em divida ativa ora impugnadas.
Apelacéio a que se nega provimento.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que sdo partes as acima indicadas,
decide a Primeira Turma do egrégio Tribunal Reglonal Federal da 5.* Regido, por
unanimidade, negar provimento & apelagdo, nos termos do relatério e voto
constantes dos autos que integram o presente julgado.

Recife, 11 de junho de 2015 (data do julgamento).

Fl. 87
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Todavia, essas decisdes judiciais favoraveis & contribuinte, em sentenca e
acordao, ndo implicam a suspensé@o da exigibilidade do crédito tributario. De
se ver.

As causas de suspensédo da exigibilidade do crédito tributario estao previstas no
art. 151 do CTN, nos seguintes termos:

(.)

De inicio, é importante esclarecer que apenas Lei Complementar pode
estabelecer causas de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, por
forga do disposto no art. 146, 11, “b”, da Constitui¢do Federal.

Note-se que a interposicdo de embargos a execucdo fiscal ndo é contemplada
no dispositivo acima transcrito.

Tampouco a sentenga que julgou procedentes 0s embargos a execugao ou o
acord&@o que negou provimento a apelacdo da Uni&o tém o efeito de suspender
a exigibilidade do crédito tributario exigido, pois estas ndo sdo hipoteses
previstas no art. 151 do CTN.

Atualmente o processo encontra-se no Superior Tribunal de Justica, para
apreciacdo do Recurso Especial interposto pela Unido.

O entendimento ora exposto encontra amparo no seguinte precedente do STJ
(grifei):

(.)

Neste sentido, também tem decidido a 22 Turma do Tribunal Regional Federal
da 42 Regido, no julgamento da Apelacdo Civel n°® 2007.71.00.034896-9/RS, em
julgado de 28/04/2009, com a seguinte ementa:

(.)

Ante o exposto, ndo havendo comprovacao da suspensdo da exigibilidade dos
débitos objeto do ADE, é de se referendar o Ato Declaratério Executivo que
excluiu a Interessada do Simples Nacional”.

A decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendario: 2017

EXCLUSAO DE OFICIO DO SIMPLES NACIONAL. HIPOTESE.
Acarreta a exclusdo de oficio do Simples Nacional, a existéncia de
débitos com exigibilidade ndo suspensa.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.

69/70) e documentos encartados (fls. 71/74), no qual rebateu a decisdo da DRF/RECIFE/PE e da
DRJ/FNS e, no mérito, afirmou expressamente:
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| — Os Fatos

a) Da anélise do supracitado extrato de débitos fazendarios constante dos
autos, identifica-se a existéncia de 03 (trés) inscrigdes, quais sejam as de
n0. 40612000500; 40212000164 e 40612000501:

b) 'Ocorre que estas inscricoes sao objeto da ACAO EXECUTIVA FISCAL
identificada sob o nO. 0013699-91.2012,4.05.05.8300, a_quai tramitou
perante a 11? Vara Federal da Secio Judiciaria do Recife-PE: ‘

c) Contra ensta execucdo fiscal a empresa ofertou EMBARGOS A
EXECUCAOQ, distribuidos por dependéncia e identificados sob o n0.
0001652-17.2014.4.05.8300, ao qual fora dado PROVIMENTO,
extinguindo-se a EXECUGCAO FISCAL, conforme faz prova em anexo,}

d) Contra a supracitada SENTENCA fora interposto recurso de APELACAO
pela FAZENDA NACIONAL, o qual FORA JULGADO IMPROVIDO PELO
TRF5 REGIAO, mantendo-se a EXTINCAO DA EXECUCAO FISCAL:

e) A EXTINCAO DO CREDITO E DA EXECUGAO FISCAL foi mantida pelo
STJ. em decisdo que NAO CONHECEU DO RECURSO ESPECIAL,

transitado em julgado na data de 20/10/2017, em anexo

Diante do exposto, com fundamento no ART. 158, inciso X do CTN, o ATO
ADMINISTRATIVO praticado, sem gualquer margem de diivida, afronta dispositivo
legal, configurando-se medida desproporcional e prejudicial ao contribuinte.

Por tais razoes, Requer a essa Regional QUE. APOS ANALISE E
CONHECIMENTO DOS FATOS JUDICIAIS ORA APRESENTADOS E DO
COMPROVADO TRANSITO EM JULGADO DE DECISAO JUDICIAL, seja
CONHECIDO E DADO PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, revogando-
se o ATO ADMINISTRATIVO praticado de exclusdo de Oficio do contribuinte
do SIMPLES NACIONAL.,

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acorddao recorrido em
24/10/2017 — fls. 66, protocolizacdo da peca recursal de 22 Instancia em 08/11/2017 — fls. 67), a
recorrente esta corretamente representada por um de seus socios administradores, nos termos de
seu contrato social, e 0s demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que
0 recebo e dele conheco.

De plano, para que ndo pairem duavidas, é consabido que o SIMPLES
NACIONAL é regime que, alem de trazer verdadeiro beneficio fiscal aos contribuintes, ndo
deriva de imposicao legal, mas de op¢do da pessoa juridica que, se a ele resolver aderir, deve se
submeter a todas as regras impostas, dentre estas, a impossibilidade da existéncia de dividas
em nome da empresa junto ao INSS, bem como as Fazendas Publicas Federal, Estadual e
Municipal.

Entdo, em via dupla, se o sistema € altamente compensador para as micro e
pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assun¢do, que inexistam débitos tributarios ou
previdenciarios sem exigibilidade suspensa.

Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribui¢fes, o diploma legal que
institui o SIMPLES NACIONAL previu condi¢es especiais para 0 ingresso e permanéncia no
novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:

Das Vedagdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. N&o poder&o recolher os impostos e contribui¢des na forma
do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno
porte: (Redacdo dada pela Lei Complementar n°® 167, de 2019)

(.

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa;

Pois bem, no caso concreto, a Autoridade Tributaria da DRF/Recife/PE emitiu
ADE de exclusdo da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n°® 123/2006) “em
virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade n&o suspensa,
relacionados no Anexo Unico a este Ato Declaratério Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V
do art. 17, inciso | do art. 29, inciso Il do caput e § 2° do art. 30 da Lei Complementar n® 123, de 2006, e


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm#art13
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no inciso XV do art. 15 e alinea “d” do inciso II do art. 73 da Resolucdo CGSN n° 94, de 29 de
novembro de 2011”.

Para suportar ao ato administrativo de exclusdo juntou aos autos consultas
junto ao sistema “SIVEX — Sistema de Vedagdes e Exclusdes do SIMPLES”, apontando a
situacéo fiscal da contribuinte no momento da excluséo (fls. 44):

h.'“‘IMPLErEL

CTESLCL T

Sistema de Veduacoes
e Exclusoes do SIMPLES

Orientagbes Consulta Operacional Trata Exclusso

Consulta Operacional

Consulta débitos apos prazo para regularizacao

Oz débitos ndo-previdenciarios, previdenciarios (divergéncia GFIPxGPS) e de Simples Nacional junto 3 RFE foram
listados com o valor do saldo devedor, sem os acréscimos legais. Os débitos previdencidrios (processos) junto 3
RFE e os débitos junto a PGFN foram listades com o valor do saldo deveder consclidado. & regularizacio deve ser
feita pelo salde devedor atualizado, com os acréscimos legais.

CHPY: 11217676 Normie Emprétaial : MONTEL MONTAGENS METALICAS LIMITADA - ME
Debitos Nao-Previdenciarios em cobranca na PGFN

Inscrigao Valer Consolidado
0000004061 2000300 R% 10.410,320
00000040212000164 R% 51.525,19
00000040612000301 R% 3.750,43

De sua parte a recorrente alegou estar sofrendo execucdo fiscal em relagédo a
tais débitos (inscricbes em DAU acima referidas), tendo ofertado embargos a execucdo na forma
da LEF (Lei de Execucédo Fiscal n° 6.830, de 1980), de modo que a exigibilidade de referidos
tributos estaria suspensa e a sua manutencdo no regime simplificado deveria ser deferida.
Acrescentou, ainda, que nas primeira e segunda instancias judiciais federais havia sido decretada
a prescricdo dos créditos tributarios e a consequente extingdo do referido débito (CTN — artigo
156, V).

A decisdo recorrida entendeu de forma diversa, primeiro assentando que
oposi¢do de embargos a execucdo ndo suspende a exigibilidade do crédito tributario posto que
ndo elencada esta possibilidade em nenhum dos incisos do artigo 151, do Cddex. Depois, que a
LEF seria ato legislativo especifico e de nivel ordinario ndo se prestando a fixar causas de
suspensdo de exigibilidade do crédito tributario, matéria afeta exclusivamente a Lei
Complementar.

No expresso dizer da deciséo recorrida (Ac. DRJ —fls. 61):

“De inicio, é importante esclarecer que apenas Lei Complementar pode
estabelecer causas de suspensdo da exigibilidade do crédito tributério, por
forga do disposto no art. 146, 11, “b”, da Constitui¢do Federal.
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Note-se que a interposicdo de embargos a execucdo fiscal ndo é contemplada
no dispositivo acima transcrito.

Tampouco a sentenga que julgou procedentes 0s embargos a execugao ou o
acordao gue negou provimento a apelacao da Unido tém o efeito de suspender
a exigibilidade do crédito tributario exigido, pois estas ndo sdo hipoteses
previstas no art. 151 do CTN”.

Para finalizar que referido processo “encontra-se no Superior Tribunal de Justica,
para apreciacdo do Recurso Especial interposto pela Unido”. (ibidem):

Postos os fatos e argumentos, ao voto.

DA LEI DE EXECUCAO FISCAL (LEF) E DA SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE

De plano, impendem alguns comentarios sobre a execucéo fiscal, a suspensao
da exigibilidade, a legislacéo tributaria e a LEF.

A Lei n° 6.830/1980 (LEF), expressamente dispde sobre os “embargos a
execu¢do” em seu artigo 16, verbis:

Art. 16 — O executado oferecerd embargos, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados:

| — do depdsito;
Il — da juntada da prova da fianga bancaria;
Il — da intimac&o da penhora.

§ 1° — Nd&o sdo admissiveis embargos do executado antes de
garantida a execucgao.

§ 2° — No prazo dos embargos, 0 executado devera alegar toda
matéria (til a defesa, requerer provas e juntar aos autos 0s
documentos e rol de testemunhas, até trés, ou, a critério do juiz, até
0 dobro desse limite.

§ 3° — N&o sera admitida reconvengdo, nem compensagdo, e as
excecgOes, salvo as de suspeicdo, incompeténcia e impedimentos,
serdo arglidas como matéria preliminar e serdo processadas e
julgadas com os embargos.

Note-se que referido mandamento legal nada estabelece quanto aos efeitos
decorrentes do recebimento dos embargos a execucdo fiscal, mais especificamente, se tal
medida implicaria na suspenséo da exigibilidade do crédito tributario em discussao.

Com isso, durante largo espaco temporal, doutrina e jurisprudéncia
convergiram no entendimento de que, in casu, caberia aplicar subsidiariamente a LEF, nos casos
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em que houvesse omissdo processual, os parametros do CPC/1973, artigo 739%, como se vé na
licdo de Leandro Paulsen:

“Os Embargos suspendem a execucdo. Dispfe os 8§88 1° a 3° do art.
739 do CPC, acrescentados pela lei 8.953/94: “§1° Os embargos
serdo sempre recebidos com efeito suspensivo. 82° Quando o0s
embargos forem parciais, a execucao prosseguird quanto a parte
ndo embargada. 83° O oferecimento dos embargos por um dos
devedores ndo suspendera a execugdo contra 0S que hao
embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito
exclusivamente ao embargante” (in Direito Processual Tributario :
Processo Administrativo Fiscal e Execucéo Fiscal a luz da Doutrina
e da Jurisprudéncia — Porto Alegre — Livraria do Advogado- 2003 -
p. 203 — destaque acrescido).

Esse entendimento de que a acdo de embargos a execucdo fiscal também
acarretava a suspensdo do executivo fiscal, a exemplo do que ocorria na execucao civil em face
da aplicacdo supletiva do Codigo de Processo Civil a Lei de ExecucGes Fiscais (art. 1° da Lei
6.830/80)%, durou até a edicdo da Lei n° 11.382, de 6 de dezembro de 2006 que revogou o
artigo 739 do Cadigo de Processo Civil de 1973 e nele introduziu o artigo 739-A.

Segundo o entdo novel dispositivo, os embargos opostos pelo executado néo
mais possuiam o efeito suspensivo como regra, ou seja, por aplicacdo acessoria do art. 739-A

! Art. 739. O juiz rejeitara liminarmente os embargos:
| - quando apresentados fora do prazo legal;

Il - quando néo se fundarem em algum dos fatos mencionados no art. 741;
11l - nos casos previstos no art. 295.

§ 1° Os embargos serdo sempre recebidos com efeito suspensivo. (Incluido pela Lei n° 8.953, de
13.12.1994) (Revogado pela Lei n®11.382, de 2006)

§ 2° Quando os embargos forem parciais, a execu¢do prosseguira quanto a parte ndo embargada.
(Incluido pela Lei n® 8.953, de 13.12.1994) (Revogado pela Lein® 11.382, de 2006)

§ 3° O oferecimento dos embargos por um dos devedores ndo suspendera a execugdo contra 0s que
ndo embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.
(Incluido pela Lei n® 8.953, de 13.12.1994) (Revogado pela Lein® 11.382, de 2006)

| - guando intempestivos; (Redacéo dada pela Lei n°® 11.382, de 2006).

Il - quando inepta a peticéo (art. 295); ou (Redacéo dada pela Lei n°® 11.382, de 2006).

Il - quando manifestamente protelatérios. (Redacdo dada pela Lei n® 11.382, de 2006).

2 Art. 1° - A execucdo judicial para cobranca da Divida Ativa da Unido, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municipios e respectivas autarquias sera regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Codigo de
Processo Civil.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8953.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8953.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11382.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8953.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11382.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8953.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11382.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11382.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11382.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11382.htm#art2
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do Cddigo de Processo Civil a LEF (Lei n° 6.830/1980), os embargos ndo mais adiam a execucao
fiscal, cabendo ao juiz, mediante requerimento do executado e convencendo-se da relevancia do
argumento e do risco de dano, atribuir aos embargos o efeito suspensivo, situacdo adotada e
consolidada no CPC atualmente vigente (Lei n°® 13.105, de 16 de marco de 2015, artigo 919),
verbis:

Art. 919. Os embargos a execuc¢do nao terao efeito suspensivo.

§ 1° O juiz podera, a requerimento do embargante, atribuir efeito
suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a
concessdo da tutela provisoria e desde que a execugdo j& esteja
garantida por penhora, depdsito ou caucao suficientes.

8 2° Cessando as circunstancias que a motivaram, a deciséo relativa
aos efeitos dos embargos poderd, a requerimento da parte, ser
modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisdo
fundamentada.

§ 3° Quando o efeito suspensivo atribuido aos embargos disser
respeito apenas a parte do objeto da execucgdo, esta prosseguira
quanto a parte restante.

§ 4° A concessdo de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por
um dos executados ndo suspenderd a execucao contra 0s que nao
embargaram quando o respectivo fundamento disser respeito
exclusivamente ao embargante.

§ 5° A concessao de efeito suspensivo ndo impedira a efetivacédo dos
atos de substituicdo, de reforgo ou de redugdo da penhora e de
avaliacdo dos bens. (negritou-se).

Assim, o efeito suspensivo que decorria da simples oposicdo dos embargos
(art. 739, do CPC/1973), a partir de 2006, inicialmente em razdo da promulgacdo da Lei n°
11.382/2006 e depois com o atual CPC/2015, passou a exigir decisdo fundamentada do
Magistrado, observando os requisitos exigidos no art. 739-A (CPC/1973) e, depois, no art. 919,
do CPC/ 2015, restando alterada toda a sistematica anterior.

Dessa forma, “a suspensdo da execu¢do, que antes era ope legis, dependendo de
simples apresentacdo dos embargos, com a reforma passou a ser ope judicis, isto é, decorre de decisao
proferida pelo juiz & luz dos requisitos do paragrafo 1° do art. 739-A™, cabendo ao Magistrado atentar
se 0 pedido para que os embargos tenham efeito suspensivo apresenta solidamente os requisitos
exigidos de, a) relevancia da fundamentagéo; b) risco manifesto de dano grave de incerta ou
dificil reparacdo; e, ¢) garantia da execucéo.

¥ WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José Miguel Garcia. Breves
comentarios a nova sistematica processual civil. Sdo Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. V. 3.
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DO CASO CONCRETO

Feitas estas breves ponderagoes, ja se pode voltar ao caso concreto.

Como visto, a alegacdo da recorrente é de que a execucao contra ela perpetrada
pela Fazenda Publica Federal estaria com exigibilidade suspensa pela oposicdo de embargos,
entendimento frontalmente diverso do esposado pela decisdo recorrida ao assentar que “apenas
Lei Complementar pode estabelecer causas de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, por
forca do disposto no art. 146, III, “b”, da Constituicdo Federal”; que, “a interposicdo de embargos a
execucdo fiscal ndo é contemplada no dispositivo acima transcrito; e que, “tampouco a sentenca que
julgou procedentes os embargos a execu¢do ou o acordao que negou provimento a apelacdo da Unido
tém o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributario exigido, pois estas ndo sdo hipoteses
previstas no art. 151 do CTN”.

Pois bem, ja dito atrés, a partir de 2006 os embargos ndo mais operam efeito
suspensivo automatico a execucgdo, impondo a manifestacdo do Juiz.

No caso presente, a execucdo procedida pela Fazenda Federal iniciou-se em
23/04/2012 (fls. 23), a sentenca dos embargos — favoravel a contribuinte — data de 05/09/2014
(fls. 17) e o Acordao do TRF5, que analisou a remessa oficial e a ela negou provimento,
mantendo a decisdo de origem, foi proferido em 11/05/2015 (fls. 18), ou seja, temporalmente
DENTRO dos parametros trazidos pela Lei n® 11.382/2006 e depois pelo artigo 919, do
CPC/2015.

Nessa visao, irretocavel a decisdo da DRJ de entender que a simples oposicao
dos embargos ndo implicaria a suspenséo da exigibilidade, ou seja, o credito tributério estava
plenamente exigivel e assim configurada a vedagdo trazida pelo artigo 17, V, da LC n°
123/2006,* para fins de ingresso ou permanéncia no SIMPLES NACIONAL.

Todavia, ha aspecto mais relevante do que o cunho formal que se apresenta no
caso. Trata-se da decisdo DE MERITO prolatada em todas as instancias em que discutidos os
autos, e SEMPRE de forma favoravel a recorrente.

Veja-se:

* Das Vedacdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribuicbes na forma do Simples Nacional a
microempresa ou empresa de pequeno porte: (Redacao dada pela Lei Complementar n® 167, de 2019)

(..)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Publicas
Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade n&o esteja suspensa;



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm#art13
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a) em 12 Instancia (fls. 17):

PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5* REGIAQ
Segdo Judicidria de Pernambucco N

T a

“II - Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido, declarando a
prescricdo dos créditos tributarios executados e
extinguindo o processo com resolucao:.do meérito
(art. 269, inciso I, do CPC).

Concomitantemente, DECLARO A EXTINCAO DA
EXECUCAO FISCAL n° 0013699-91.2012.4.05.8300,
com fundamento no art. 269, IV, c/c art. 329,
ambos do Cédigo de Processo Civil.

Determino a imediata liberacdo dos valores
blogueados pelo sistema BACENJUD.

Condeno a UN;AO (FAZENDA NACIONAL) no pagamento
de honordrios cdvocaticios, nos termos do art. 20, §4°, do
CPC, os quais arbitro no valor de RS 1.500,00 (mil e
quinhentos rea’s].

Sem custas.

Sentenca nao sujeita ac reexame necessario (§ 2° do art.
475 do CPC).

Apds o transito ein julgado, providencie a Secretaria o
traslado dessa decisGo integrativa, bem como da
sentenc¢a de fls. 1€68/174.

Publigue-se. Regis:.'reytimem-se.

Recife, 05/09,2014. |
i

ARA CARITA MUNIZ DA SILVA MASCARENHAS
Jui:za Federal
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b) em 22 Instancia — TRF5 (fls. 18):

g fls,
2
. -3
PODER JUDICIARIO :
. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.2 REGIAQ
GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE MARIA LUCENA
APELAGAQ cIvEL n.c §77479/PE 0001652-17.2014.4.05.830
R T - S
BPTE ' FAZENDA NACIONAL
APDO  :MONTEL - MONTAGENS METALICAS LTDA
ADVIPROC : ANA KARINA PIMENTEL GALVAO E OUTRO
ORIGEM ~ : 11° VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO (PRIVATIVA PARA EXECUGGES
FISCAIS)

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE MARIA LUCENA
EMENTA

TRIBUTARIQ. EMBARGOS A EXECUGCAQ FISCAL. PRESCRICAQ.
PARCELAMENTO. INEXISTENCIA.

1. A entrega de declaragfio pelo contribuinte reconhecendo o débito fiscal (v. g.,
DCTF, Termo de Confissdo para ades&o ao parcelamento, etc.) constitui, desde ja,
o crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia pelo Fisco (cf. sumula n®
436 do STJ). Constituido o crédito pela declaragdo e nao tendo havido o seu
pagamento antecipado, passa a correr, a partir do vencimento do tributo ou da
entrega da declaragio — o que for posterior -, o prazo prescricional para cobranga
deste.

2. No caso concreto, conforme conjunto probatério dos autos, os créditos tributarios
foram constituides a partir da entrega de declaragdes pelo contribuinte em
07/10/2005, 06/10/2006, 24/11/2006 e 29/06/2007. Ocomre que a respectiva
execucdo fiscal somente foi proposta em 01/08/2012, apds, portanto, o gquinguénio
legal para a cobranga dos deébitos. Deste modo, restaram estes extintos pela
prescrigdo, como acertadamente decidido pelo juizo a quo.

3. O parcelamento da divida pelo contribuinte, alegado ‘pela apelante e que, acaso
existente, interromperia o lapso prescricional, ndo restou demonstrado nos autos.
Pelo contrario, documentos expedidos pela propria Fazenda Nacional dio conta de
nao ter havido parcelamento para as inscrigies em divida ativa ora impugnadas.
Apelagéo a que se nega provimento.

ACORDAO

Vislos e relatados estes autos em que sdo partes as acima indicadas,
decide a Primeira Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 5.° Regifo, por
unanimidade, negar provimento & apelagSo, nos termos do relatdrio e voto
constantes dos autos que integram o presente julgado.

Recife, 11 de junho de 2015 (data do julgamenta).

E RECIFE - PE. canromo nosn, Sbetis B2 yya i puap|A | UCENA,

. Cemre 5T ABES. Bl Ewm | AL+ malh el bt

4. ——-—_  Relator.

E certo que a Relatoria de 1° Grau posicionou que referidas decisdes, a época
da prolacéo da decisdo da DRJ, ainda estavam sub judice junto ao STJ (“atualmente o processo
encontra-se no Superior Tribunal de Justica, para apreciacdo do Recurso Especial interposto pela
Unido” — fls. 61), porém tal quadro restou superado com a deciséo da Corte Infraconstitucional
gue ndo conheceu do Recurso Especial manejado pela Fazenda, conforme abaixo se reproduz
(pesquisas deste Relator no sitio do Tribunal em agosto de 2020):
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RECURSO ESPECIAL N° 1.686.363 - PE (2017/0177549-1)

RETATOR : MINISTRO SERGIO KUKINA
RECORRENTE  : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : MONTEL MONTAGENS METALICAS LIMITADA - ME

ADVOGADOS : VICTOR JOSE PAES BARRETO FILHO - PE011353
ANA KARINA PIMENTEL GALVAO - PE017180

DECISAO
Trata-se de recurso especial manejado pela FAZFNDA NWACIONAL. com

fundamento no art. 105, I, a, da CF, confra acordio proferido pelo Tnbunal Regional Federal da
5* Regido. assim ementado (fl. 254):

()

Opostos embargos declaratorios, foram rejeitados (fls. 278/282).

A parte recomente aponta violagdo aos arts. 1022 do CPC, 151 VI e 174
paragrafo tmico, IV, do CTN. Sustenta, em resumo: (T) onussdo no acorddo recomndo que ndo se
manifeston acerca das cuestdes postas nos aclaratorios; (II) inocorréncia de prescrigio em

porquanto o execufado teria aderido ao parcelamento.
E o relatério.

Verifica-se, micialmente. ndo ter ocorrido ofensa ao art. 1.022 do CPC, na medida
em que o Tribunal de onigem dmmm, findamentadamente, as questdes que lhe foram submefidas,
apreciando mtegralmente a controvérsia posta nos autos, ndo se podendo. ademais, confindir
julgamento desfavoravel ao inferesse da parfe com negativa ou auséncia de prestacdo
jurisdicional

Quanto a questio de fimdo, qual seja, mocorréncia de prescricio em razdo da
suspensdo do feifo pela adesdo ao parcelamento e consequente inferrupcdo da prescricdo. o
Tribunal de ongem assim se manifeston (fl 251):

f-..) o parcelamento da divida pele contribuinte, alegado pela
apelante e gua, acaso existents, intatromperia o lapso
prescricional, ndo restou demonstrado nos autos. Pelo contrdrio, os
documentos de jls. 112-122, expedidos pela propria Fazenda
Naclonal, ddo conta de gue ndo ter havido parcelamento para as
inscrig@es em divida ativa ora impugnadas.

A alteracdo das conclustes adotadas pela Corte de ongem. tal como colocada a
questio nas fazdes recursals, demandana  pecessariamente, novo exame do  acervo
fatico-probatonio constante dos aufes, providéncia vedada em recurso especial, conforme o obice
previsto na Stmmila 7/STT.

Ante o exposto, ndo conhego do recurso especial.
Publique-se.
Brasilia (DF). 18 de agosto de 2017

MINISTRO SERGIO KUKINA
Relator
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Em suma, o crédito tributario sob execucdo e que deu azo a exclusao da
recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL foi declarado EXTINTO, por PRESCRICAO
(art. 156, V, do CTN)>.

Com isso, abstraindo as discussdes de cunho formal, o mais importante aspecto
a ser observado é que a recorrente NAO TINHA DEBITOS junto ao Poder Publico, posto que
EXTINTOS por deciséo judicial definitiva.

Mais um detalhe: sequer se poderia alegar que, a data da emissdo do ADE de
exclusdo do regime em 03 de setembro de 2016, a situacdo juridica ainda se encontrasse
pendente, posto que, em 11 de junho de 2015 (mais de um ano antes, portanto), o TRF5 ja
havia decidido o mérito da refrega, dando provimento aos embargos e afastando a
execucdo. O que o STJ fez em 2017, ao negar conhecimento ao RE manejado pela Fazenda
Nacional, foi apenas chancelar a decisdo (que, alias, ja havia ratificado a decisdo de 1° Grau da
112 Vara Federal da Sec¢do Judiciaria de Pernambuco).

Nesse cenario, induvidosamente a exclusdo da contribuinte do regime do
SIMPLES NACIONAL néo pode ser mantida.

Por fim, mas ndo menos importante, cabe lembrar que, em regra, 0s recursos,
Especial (STJ) e Extraordinario (STF), ndo sdo dotados de efeito suspensivo, em consonancia
com os artigos 1029 e 1030, do CPC/2015.

Para que ocorra a concessdo de efeito suspensivo, medida excepcional, além
da obrigatdria observancia dos preceitos § 5° do artigo 1029, do CPC/2015, necessario se
demonstrar “a presenca de premissas como a probabilidade de éxito recursal, o perigo de dano
ou 0 risco ao resultado Util do processo™, o que ndo se vé nos autos aqui analisados, de modo
que, inelutavelmente, 0 REsp manejado pela Fazenda Pdblica, enquanto ndo decidido, continha
apenas o efeito devolutivo e atendia ao principio do duplo grau de jurisdigdo, sem suspensdo da
eficacia da decisdo recorrida.

Em suma, discutindo-se no REsp tdo somente o direito, ele tem que ser
recebido s6 no efeito devolutivo; sendo possivel a execugdo provisoria da sentenca prolatada
pelo Tribunal de origem, conforme disposto no artigo 995, do CPC/2015, verbis:

Art. 995. Os recursos ndo impedem a eficacia da deciséo, salvo
disposicéo legal ou decis&o judicial em sentido diverso.

Paragrafo Unico. A eficacia da decisdo recorrida podera ser
suspensa por decisdo do relator, se da imediata produgdo de seus
efeitos houver risco de dano grave, de dificil ou impossivel
reparacgdo, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

> Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

(.)

V - a prescricdo e a decadéncia;

® STJ - Processo n° 0132024-08.2018.3.00.0000 - 02/08/2018 — Quinta Turma


https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroUnico&termo=01320240820183000000&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
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Entdo, inexistindo qualquer mencdo na decisdo do STJ de que tenha sido
aplicada a previsdo do paragrafo unico, do artigo 995, do Cddigo de Processo Civil de 2015 (Lei
n° 13.105, de 16 de marc¢o de 2015), os efeitos irradiados pela interposicdo do REsp fazendario
foram somente “devolutivos”, sem interrup¢do do quanto decidido na deciséo recorrida.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntério,
determinando seja a recorrente mantida no regime do SIMPLES NACIONAL, cancelando os
efeitos do ADE da DRF/Recife/PE e reformando a decisdo a quo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.105-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.105-2015?OpenDocument

